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PALAVRA DO
COMANDANTE
DA ABM

Sejam bem-vindos! Os senhores acabam de ingressar numa

instituição centenária, cujos pilares são a valorização e

proteção da vida. A longa fase de concurso público

acabou, agora se inicia uma fase ainda mais desafiadora,

que é o curso de formação de soldados. Novos desafios

começam! A partir de agora o empenho de cada um é que

irá permitir o sucesso ao final deste curso. Ser bombeiro

militar não é tarefa fácil. Haverá momentos que em que

serão testadas suas capacidades físicas, psicológicas e

técnicas, e valerá a pena, pois assim se forma um Soldado

do Fogo!! Cada esforço, suor e tempo de dedicação será

recompensado, pois não há missão mais nobre do que a de

salvar!  Sejam bem-vindos ao Corpo de Bombeiros Militar

de Minas Gerais. A jornada começa aqui e torço para que

sejam vitoriosos.

L U C I O N E Y  R Ô M U L O  D A  C O S T A ,  C O R O N E L  B M

Comandante da ABM



A instituição em que acaba de ingressar, está presente em

76 municípios mineiros, com projetos vigentes de expansão

pelo estado, a fim de aprimorar o atendimento à

população. O Comando-Geral da instituição está

localizado na Cidade Administrativa de Minas Gerais, em

Belo Horizonte, junto à sede do Governo do Estado,

exercendo assessoramento direto ao Governador nas

questões de interesse da sociedade. Ao todo, são seis

Comandos Operacionais de Bombeiros (COB) que são as

Unidades de coordenação regional do CBMMG, com a

função de gerir os recursos operacionais de sua área de

responsabilidade, atendendo à peculiaridade de cada

região. O Comando Especializado de Bombeiros (CEB) é

responsável pelo Batalhão de  Emergências Ambientais e

Resposta a Desastres (BEMAD) e o Batalhão de Operações

Aéreas (BOA).

As Unidades Operacionais, como são denominados os

quatorze Batalhões,   e as cinco Companhias

Independentes de Bombeiros, bem como as Companhias,

Pelotões e Postos Avançados distribuídos pelo Estado,

representam a instituição no atendimento imediato ao

povo mineiro e às demais pessoas que necessitam dos

serviços do CBMMG.

SOBRE O
CBMMG



MISSÃO

Servir a sociedade mineira com atividades de

coordenação e execução de ações de defesa civil,

prevenção e combate a incêndio, perícias de

incêndio, busca e salvamento e estabelecimento

de normas relativas à segurança das pessoas e de

seus bens contra incêndio ou qualquer tipo de

catástrofe, contribuindo para o desenvolvimento

do estado.

VISÃO NEGÓCIO
Atingir a excelência na qualidade dos

serviços prestados à sociedade mineira.

VALORES
Hierarquia e Disciplina:  São os pilares

fundamentais na Instituição militar e representam,

respectivamente: o reconhecimento das diversas

subordinações existentes na estrutura

organizacional e a obediência absoluta às Leis.

Valorização da vida: É o conjunto de todas as

iniciativas individuais e coletivas da Organização

que asseguram o respeito às pessoas e a dignidade

pública.

Ética:  Atuar com respeito aos valores militares,

tendo responsabilidade e comprometimento com os

preceitos da Administração Pública.

Responsabilidade Social: Conjunto de ações

responsáveis e transparentes realizadas com intuito

de beneficiar os membros da sociedade e das

corporações, na construção do bem-estar social.

Probidade Administrativa: É a atuação com

integridade e honradez no exercício de sua

atribuição institucional.

Compromisso: Responsabilidade adquirida para o

desenvolvimento da atividade Bombeiro Militar.

Integridade e Honestidade: Atuar com retidão, sem

visar o proveito próprio ou de outrem.

Eficiência: Contínua busca por melhoria das

atividades de bombeiros, para prestar um serviço

cada vez melhor.

Imparcialidade: Todo militar tem o dever de

realizar suas atividades e de decidir sem

envolvimento emocional, político ou corporativo,

garantindo que haja sempre neutralidade na busca

do bem comum.

Transparência: Buscar constantemente uma maior

participação da sociedade civil e organizada,

garantindo o acesso à informação e aos gastos da

Corporação e demonstrando clareza nas ações

praticadas.

Robustez Física:Ter a capacidade física para

exercer as atividades de bombeiros, estando

constantemente preparado para o desempenho de

suas funções que exijam esforço físico.

Proteção à vida, ao meio ambiente

e ao patrimônio.



Envidando esforços para que o curso pudesse começar,

mesmo em um grave momento social, algumas atitudes

básicas devem ser de antemão observadas pelos futuros

discentes. Protocolos a serem seguidos durante todo

curso de formação, desde o primeiro dia  como

integrante da instituição.

01 Face shield 

PROTOCOLO
COVID-19

01 Frasco de alcool gel 70% individual entre 250g e 500g

01 Flanela para limpeza das carteiras escolares 

3 máscaras faciais completamente brancas

higienizadas diariamente.

A Academia de Bombeiros Militar criou um Protocolo de

Retomada do Ensino (PRE) que será cumprido na íntegra,

pelo discente.

O MILITAR DEVERÁ PROVIDENCIAR O
PORTE OBRIGATÓRIO E INDIVIDUAL DE:

Branca
com visor transparente



A apresentação para os novos Soldados 2ªCl  se

dará no dia 03/11/2020 às 06:30 na Igreja Batista

da Lagoinha Rua Araribá,  474 - São Cristóvão,

Belo Horizonte - MG, 31110-440

ORIENTAÇÕES
INICIAIS

DA APRESENTAÇÃO

*clique no mapa para abrir o local pelo Google Maps

https://goo.gl/maps/U7CFo6rSdKQgjam3A


Ao ingressar na corporação o Soldado de 2ª Classe usará

o uniforme de adaptação à farda conforme página 09.

Para apresentar-se na Igreja Batista da Lagoinha no dia

03/11/2020 o aluno deverá estar devidamente

uniformizado com o seu uniforme de adaptação.

Utilizando máscara facial, totalmente branca (Covid-19). O

segmento masculino já deverá seguir o orientado na

página 14. Bem como o segmento feminino as orientações

da página 15. 

ORIENTAÇÕES
INICIAIS
DO UNIFORME 

O  aluno não poderá trafegar em via pública com a

camisa vermelha do uniforme de adaptação, tampouco

expor uniformes ou insígnias da corporação que o

caracterize como bombeiro militar. Para o transporte dos

uniformes, o Soldado de 2ª Classe deverá cobrir qualquer

referência à instituição. Essa regra se aplica até o

momento que os Soldados de 2ª Classe, adquiram a

prerrogativa de transitar em via pública com os uniformes

de rotina do CBMMG, de acordo com regulamentação

específica.



Documento oficial de identificação;

Alimentação leve e prática;

Material para anotação;

Prancheta impermeável;

Recipiente para hidratação.

PARA O PRIMEIRO
DIA DE CURSO
03/11/2020

Mochila totalmente preta;

Medicamentos que faz uso, sob prescrição médica;

Transterno de cor discreta, se utilizado para

transportar seu uniforme, deverá ser suficientemente

fosco para tampar o mesmo.

Clique e confira a Lista de

restaurantes próximos à Igreja

Batista da Lagoinha

Sugere-se ao recém integrado, para o primeiro encontro na Igreja Batista

da Lagoinha, que realize o deslocamento até o local, com o uniforme de

adaptação por baixo de sua vestimenta, facilitando a "troca" ao adentrar

no recinto. Evitando aglomerações em banheiros ou vestiários. Pois a

capacidade dos mesmos estará reduzida e poderão ocorrer atrasos.

OS ALUNOS DEVERÃO PORTAR:

OS ALUNOS PODERÃO PORTAR:

http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/restauranteslagoinha.pdf


Camisa vermelha padrão CBMMG

Cinto vermelho, fivela dourada padrão CBMMG

Calça Jeans azul escura (sem Lycra);

Meia de cano médio, totalmente branca em sua

parte visível, quando calçado de tênis fechado;

O Tênis deverá ser na cor predominantemente

preta, sendo admitidas pequenas logomarcas em

outras cores desde que sejam discretas (foto na

página 12);

(nome de guerra e graduação bordados, conforme

modelo ao lado);

UNIFORME DE
ADAPTAÇÃO

CFSD
SD 2ª CL FULANO

*O nome de guerra é o definido e entregue conforme

modelo na semana de matrícula.

CLIQUE AQUI PARA CONFERIR A LISTA DE LOJAS CREDENCIADAS PARA

VENDA DE FARDAMENTO DO CBMMG

http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/confeccoescredenciadas.xlsx


Alimentação leve e prática;

1 Cabo solteiro - Corda de cor laranja. Semi

estática, 11 mm de diâmetro, certificada. 5 metros

de comprimento;

1 Cordelete de 8mm, certificado para uso em

atividade de altura com 1,2m de comprimento;

2 Cordeletes de 6mm, certificado para uso em

atividade de altura com 1,2m de comprimento;

1 Cadeado de segredo tamanho 25mm;

Mochila escolar totalmente preta (volume entre

20L e 40L);

Bloco de anotações (de bolso);

Prancheta impermeável.

ENXOVAL
MATERIAIS E UNIFORMES A SEREM
PROVIDENCIADOS PELOS ALUNOS

MATERIAIS



Caneta esferográfica azul de tampa azul;

Cantil plástico preto, com capa protetora preta,

com passante para cinto. Capacidade volumétrica

de 0,9L a 1L;

Toalha de banho ( Lisa, de cor discreta e única);

Guarda chuva ou sombrinhas individuais e pretas.

Kit de higiene pessoal básico (Mín.: sabonete,

desodorante, pasta e escova de dentes);

Kit escolar ( Mín.: caderno, caneta, lápis).

ENXOVAL
MATERIAIS E UNIFORMES A SEREM
PROVIDENCIADOS PELOS ALUNOS

MATERIAIS



Sunga padrão cabos e soldados CBMMG (masculino);

Maiô + short extensor de lycra (feminino);

Short de soldado/cabo vermelho com uma listra amarela;

Touca de natação totalmente laranja, salvo pequeno

detalhe da marca;

Chinelo de borracha  preto, conforme Anexo D item 61 do

RUICBM;

O tênis e a meia do uniforme de educação física, seguem

os mesmos critérios do uniforme de adaptação.

Maiô

(leotardo)

Short

Extensor

Short Ed. física

NATAÇÃO E EDUCAÇÃO FÍSICA

*todos uniformes conforme RUICBM disponível na página 18

Sunga

UNIFORMES



Os uniformes deverão estar devidamente passados a

ferro quente, sendo que as mangas da camiseta

vermelha deverão ter um vinco feito com ferro

seguindo a linha de costura dos ombros;    

A calça jeans terá um vinco feito com

ferro em cada perna no sentido vertical

(frente e atrás) que vai da base dos

bolsos até  barra da calça;    

O calção de educação física não possui

vinco;    

Os calçados deverão estar sempre limpos

e engraxados;

As calças jeans não devem ser justas ao corpo.

É proibido o trânsito com o fardamento de

adaptação fora das dependências das Unidades

Bombeiro Militar.

Os discentes não poderão utilizar pulseiras, “piercings”,

cordões ou congêneres quando estiverem fardados;

Será permitida a utilização de relógios de formato,

tamanho e cores discretas.

Estando fardado, não será permitido aos discentes usar

óculos de sol, de quaisquer modelos, sem a prescrição

médica. Os óculos de grau devem possuir armações

discretas.

Em caso de dúvidas consultar os links dos documentos

normativos da página 18

FARDAMENTO



Fica adotado para os militares masculinos o uso do corte

de cabelo denominado “meia cabeleira desbastada”.

Conforme Art.110 da NGA01 da ABM.

Observação: Não deixar a costeleta comprida,

devendo estar, no máximo, até a linha do “tragus

auricular” (linha mediana do ouvido);

 

O cabelo deve estar em sua coloração natural;

As unhas, deverão estar devidamente cortadas e

higienizadas;

                 

A barba deve ser raspada completamente, sem

falhas, sem bigode e sem costeletas ou cavanhaques;

            

 O ato de barbear-se é diário.        

          

ESPECIFICIDADES

MASCULIN

As especificidades quanto corte e cabelo, unhas e

maquiagem devem ser observadas na Seção IV da

NGA 01 - ABM



Para cabelo longo e médio (que ultrapassem a gola da camiseta)

Para cabelo curto (que não ultrapasse a gola) poderá ser solto;

O coque deverá ser coberto por rede na cor aproximada do cabelo;   

 Os brincos, se usados, deverão estar presos às extremidades dos

lóbulos das orelhas sem ultrapassá-los e seus feitios deverão ser

discretos, sem qualquer caráter apologético e de dimensões

reduzidas, sempre iguais ou inferiores a 10 (dez) milímetros de

comprimento, de largura ou de diâmetro, num total de um par;

A maquiagem deve ser usada com moderação e em tons discretos;

utilizar “coque” em média altura. Para Treinamento Físico Militar

pode-se utilizar o "rabo de cavalo" ou trança, conforme padronização

do pelotão;

FEMININ

nas seguintes cores:

incolor (base); branco

(transparentes, cremosos

e sintilantes); tons claros

de rosa, bege, creme e

nude.

As unhas devem ter seu comprimento máximo limitado pelo alinhamento

com a ponta dos dedos, quando pintadas, deverá limitar-se em esmalte

de cor  transparente ou



HIERARQUIA
É a ordenação da autoridade,
em níveis diferentes, dentro
da estrutura das Instituições
Militares

Em seu artigos 42, a ver:
"Art. 42: Os membros das Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros
Militares, instituições organizadas
com base na hierarquia e
disciplina, são militares dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios."

LARES

É a exteriorização da ética
profissional dos militares do
Estado e manifesta-se pelo exato
cumprimento de deveres, em
todos os escalões e em todos os
graus da hierarquia

DISCIPLINA

O CAMINHO A SEGUIR PARA A VALORIZAÇÃO DO SEU ESFORÇO ATÉ AQUI

P I

ESTÃO NA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA



Assim, o Corpo de Bombeiros

Militar de Minas Gerais, é

organizado hierarquicamente!

HIERARQUIA

Praças

Praças

Especiais

Oficiais

Soldado de 2ª Classe



DISCIPLINA
É o laço moral que liga entre si os diversos graus da
hierarquia militar; nasce da dedicação pelo dever e
consiste na estrita e pontual observância das leis e
regulamentos militares.

Aqui estão alguns destes regulamentos, para
acessá-los, é só clicar no item desejado

Constituição da República;

Regulamento de Continências, Honras, Sinais de Respeito
e Cerimonial Militar das Forças Armadas (RCONT);

Matriz curricular nacional para ações formativas dos
profissionais de área  de segurança pública;

Constituição estadual;

Estatuto dos militares de MG;

Código de Ética e Disciplina dos militares de Minas
Gerais;

Regulamento de Uniformes e Insígnias do CBMMG
(RUI-CBM)

Lei Complementar 54 (organização básica do
CBMMG);

Normas Gerais de Ação (NGA's) da Academia de
Bombeiros Militar (ABM)

http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/cf88.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/rcont.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/matrizcurricular.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/matrizcurricular.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/matrizcurricular.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/constituicaomg.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/estatutomilitaresmg.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/codetica.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/ruicbm.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/lc54.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/ngas.rar


 História do Bombeiro 

 Sistema de Proteção e Defesa Civil 

 Direitos Humanos 

 Fundamentos Jurídicos da Atividade de Bombeiro Militar 

 Sistema de Comando de Operações 

 Atuação do Bombeiro Militar diante de Desastres 

 Relações Interpessoais 

 Treinamento Físico Militar 

 Natação 

 Redação de Documento Oficial 

 Legislação Institucional do CBMMG 

 Ordem Unida 

 Doutrina Militar 

 Material de Apoio Operacional 

 Atendimento Pré-Hospitalar 

 Salvamento Terrestre 

 Salvamento em Altura

 Mergulho Autônomo e Salvamento Aquático

 Prevenção Contra Incêndio 

 Combate a Incêndio Urbano 

 Combate a Incêndio Florestal 

  Intervenção em Emergência com Produtos Perigosos; 

  Armamento e Tiro Prático 

  Policiamento de Guardas 

  Atividade Profissional Específica  

 Atividade de campo programada 

 Atividade Técnico Operacional Simulada ATOS

Aplicação Prática Interdisciplinar 

Estágio supervisionado
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O CURSO

MALHA CURRICULAR COMBATENTE

BIBLIOGRAFIA
MINAS GERAIS. Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais. Resolução n.º 894,
datada de 05 de  março de 2020. Aprova a Matriz Curricular do Curso Formação de
Soldados Bombeiro Militar Combatente e Especialistas (CFSd BM) e dá outras
providências. Comando Geral. Governo do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte,
março de 2020.

http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/bgbm11.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/bgbm11.pdf
http://abmmg.com.br/views/user/biblioteca/bgbm11.pdf


MALHA CURRICULAR ESPECIALISTAS

 História do Bombeiro 

 Sistema de Proteção e Defesa Civil 

 Direitos Humanos  

 Fundamentos Jurídicos da Atividade de Bombeiro Militar 

 Relações Interpessoais 

 Treinamento Físico Militar 

 Natação 

 Redação de Documento Oficial 

 Legislação Institucional do CBMMG 

 Ordem Unida 

 Doutrina Militar 

 Atendimento Pré-Hospitalar 

 Salvamento Aquático 

 Combate a Incêndio Urbano 

 Armamento e Tiro Prático 

 Policiamento de Guardas 

 Atividade de campo programada

 Atividade Técnico Operacional Simulada ATOS

 Aplicação Prática Interdisciplinar

 Estágio administrativo supervisionado

Estágio operacional supervisionado

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

COMUM ÀS ESPECIALIDADES
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160h

96h



MALHA CURRICULAR ESPECIALISTAS

MOTOMECANIZAÇÃO

COMUNICAÇÃO

- Administração de Oficinas 

- Eletricidade 

- Injeção Eletrônica

- Hidráulica e pneumática 

- Soldagem

- Manutenção de Equipamentos de Bombeiros

- Manutenção de Motomecanização

- Manutenção em Corpo de Bomba

- Mecânica

- Metrologia e Desenho Mecânico

- Suprimento de Motomecanização

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

 - Comunicações e operações fixas e móveis 

- Telefonia 

 - Informática 

 - Rede de dados 

 - Gestão de Telecomunicações 

 - Sistemas para Internet 

1.

2.

3.

4.

5.

6.

SAÚDE
 - Noções Básicas de Psicologia Aplicada

- Conhecimentos Básicos de Farmacologia

- Conhecimentos Básicos de Odontologia

- Legislação Básica de Saúde

- Medidas Gerais de Controle de Infecções/ Biossegurança

- Saúde Pública

- Conhecimentos Administrativos de Saúde

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.



DISPOSIÇÕES
FINAIS
DA CONDUTA PROFISSIONAL DOS INTEGRANTES: 
AS RELAÇÕES ENTRE OS INTEGRANTES DA CORPORAÇÃO

As relações entre os integrantes da Corporação no ambiente de

trabalho, entre si, assim como com terceiros, devem ser pautadas

pelo profissionalismo postura e compostura. Os militares estão

sujeitos ao Código de Ética e Disciplina Militar (LEI N° 14.310, DE

19 DE JUNHO DE 2002) e o eventual descumprimento das

disposições contidas no referido Código sujeita os infratores, de

acordo com a gravidade do caso, a sanções disciplinares que

poderão incluir desde uma advertência verbal, até a exclusão.

SAÚDE
Os bombeiros militares são conveniados com o Instituto de

Previdência Social dos Militares do Estado de Minas Gerais

(IPSM), tendo acesso às clínicas, hospitais, farmácias,

procedimentos médicos, psicológicos e odontológicos. A relação

das clínicas, hospitais e farmácias da rede credenciada e

orgânica do IPSM pode ser consultada no

site: http://www.ipsm.mg.gov.br/

A CARTILHA
Esta cartilha representa um resumo de orientações para facilitar o

entendimento do aluno, ao ingressar na sua jornada. A cartilha

não tem caráter normativo tampouco substitui norma vigente

emanada pelo CBMMG. Somente o comando da ABM pode

homologar e publicar eventuais alterações em seu conteúdo.

http://www.ipsm.mg.gov.br/



